
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MTNISTÉRIO DA EDUCAÇÂO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
TNSTITUTo FEDERAL DE EDUcAÇÃo, clÊNch s rECNoLocrA Do spntÂo prnNawuceNo

CAMPUS PETROLINA

O Diretor Geral do Campus Perolina do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNoLoGIA Do SERTÃO PERNAMBUCANO, no uso da comperência
que lhe foi delegada pela Portaria no 460, de 1910812015, publicada no DOU de 2010812015,
resolve:

Matric. SIAPE
OZENIR LUCIAIIO DA SILVA JUNIOR 1606103
ALAN SILVA BARBOSA t933693
CARLOS ANDRE GOMES LIMA 1812484

2. DETERMINAR o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.

Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FABIANO DE ALMEIDA MARINHO
Diretor Geral
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PORTARJA N" 355 DE 23 DE OUTUBRO DE 2OI8

1. DESIGNAR os servidoÍes abaixo relacionados par4 sob a presidência do primeiro,
constituírem a Comissão Responsável pela Banca Examinadora e Avaliação de
Competências das disciplinas Regência I e Regência 2 da grade curricular do Curso
de Licenciatura em Música do IF Sertão-PE/Campus Petrolina, para aproveitamento
de coúecimentos e experiências anteriores do aluno WASHINGTON CARDOSO
DAMASCENO, em conformidade com o § 2o do Art. 60 da Resolução CONSUP
no40/2010.

SERVIDOR


